
ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNiCIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

PORTARU ir 01/2022«OP

**Institui Comissão Permanento de Licitação
do Município de Feira Rova do Maranhão,
Estado do Maranhão e di outras

providencias”

A Prefeita do Município de Feira Kova do Maranhão, Estado do Maranhão, no
USO de suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do Município, bem como Art. 6^,
inciso XVI, da Lei Federal o® 8.666/93;

RESOLVE:

Art. l® - Fica instituída a Comissão Permanente de Licitação • CPL do Município de Feira
Nova do Maranhão, Estado do Maranhão, pelo prazo de um ano, com a função de elaborar
editais c seus anexos, receber, examinar c julgar todos os documentos c procedimentos
relativos às licitações e ao cadastramento de licitantes, com fulcro no XVI do Art. 6® da Lei
Federal 8.666/93, composta pebs membros abaixo qualificados:

Jackson Macedo Rocha

Presidente /CPL

Gleiscíel de Sousa Süva

Secretário/CPL

Râüton Rodrigues da Cruz
Membro/CPL

Edio Ribeiro Mota
Hembro/CPL

Art. V - Os membros responderão solidariamente por todos os atos praticados pela Comissão,
salvo posicionamento conlrário devidamente registrado em ata.

Art. 3® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Feira Neva do Maranhão, Estado do
Maranhão, em 03 de Janeiro de 2022.

, IsLuio á>uííÀ<£?...n'Ja^/^.
LUIZA COmiNHO MACEDO

Prefeita Municipal

Pr#ç4 Central s/o - Centro - CEP: 65 995-000 - Feira Nov* do Maraiihio - MA
CKPJ: 01 616.041/0001-70
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Maranhâo*MA, conforme Termo de Referência.
A Prefeita do Mualcíplo de Feira Nova do Maranh&o,
Estado do Marubâo, no uso de sues alrlbui^^s^^í^m
lermos da Lei Orgênica do Muiuclpio. bem
XVI, da Lei Federal n® 0.666/&3;

RESULTADO DA ADIUDICAÇÀO
labUltad

raloc Deu «loltvu
»

1 R PCREIM
M>LUÇAO
NDURTRIAL •
4E, ijiscnla no
:npj sob 0 fi*
t3.74e.a 12/0001

«*Ujudlcède •
ficDor preço
lor ITEM
leObHado

RESOLVE:

514/12/102
«IM

Art. - Fica instituída íi Comissão Eferoai
Licitação - CPL do Município de Feira ÍVvaJ^
Estado do Macanhio, pelo prazo de um anü\oPlW
elaborar editais e seus anei:os, receber, examinuWmlgar cod
08 docunaentos e procedimentos relativos às Ifcil^tiUy' c.
cadasiramento de licitantes, com fuicro no XVI do An, 6® da Lei
Federal 8.666/93, composta pelos membros abaixo quallHcados

ao

iiiO. 7111,00 I

/ENCEDoSr
rOTAL AD]U1>1CAIK> • Rf 630.781,00 (••Iscento» t Ulnl8 mlL
letecentoa • olfaU e um realil.

Gabinete da Prefeita Munlolpal de Feira Nova do Maranhão,
Estado do Maranhão, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de
dezembro de 2021 JacksoQ Macedo Rocha

Preeldeate/CPL
LUIZA COUTINHO MACEDO
Prefeita Municipal Gleisciel de Sousa Silva

Secrotário/CPL
Pübflcfldo por; JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: C0f06378bbób696a5ceí2bf^cd02lfec RaiUon Rodrigues da Cruz
Membro/CPL

Edio ftJbeiro Mota
Membro/CPL

RESULTADO DO PRECÀO ELETRÔNICO N« Oid/2021 •
SRP

An. 2* - Os membros responderão solldariaraenta pot todos os
atos praticadas pela Comissão, salvo posicionamento contrário
devidamente registrado em ata.

RESULTADO DO PREGÀO ELETRÔNICO N* 018/2021 -
SRP

Art. 3* - Esta Portaria entra em vigor na doU do sua
assinatura, revogadas as disposiçêes em contrario.

Gabinete da Prefeita Municipal de Feira Nova do
Maranhão, Estado do Maranhão, cm 03 de janeiro de
2022.

O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHAO, ESTADO
DO MARANHÃO, possoa jurídica de direito púbbco, com sedo
údrainisirativa ã Praça Central • Centro, nesta cidade, inscrito
no CNPJ sob o n* 01.616.04!/0001*70, através do Pregoeiro e
Equipe de Apoio designados pela Portana n® 012/2021, torna
público 0 resultado da Licitação a seguir? Prefeitura Municipal
da Foira Nova do MaranhIo/MA. Origem: Pregão Eletrênico n*
018/2021 • SRP, OBJETO: Registro de Preço para eventual e
futura contratação de empresa para fornecimento parcelado de
uniformes, fardamentos, camisetas e roupas hospitalares, para
atender todas as unidades da Prefeitura Municipal de Feira
Nova do Maranhlo-MA, conforme Termo de RoferêncU.
VENCEDORAS A Empresa; IS R PEREIRA SOLUÇÃO
INDUSTRIAL
22.746.Bi2/0001*52, com sedo na Av. Maravilha, n® 127,
Bairro Vivendas do Potosi, Dalsas-MA, vencedora dos itens,
totalizando o valor de Rs 630.781,00 (seiscentos  e trinta mil,
seioccntos e oitenta e um reais), conforme propostas de preços
anexos an processo licilatóno.

Foira Nova do Maranhão - Ma, 17 de dozembro de 2021.

ME, inscrita no CNPJ sob O n®

LUIZA COunNHO MACEDO
Prefeita MunidpaJ

Fubiteúdo por JACKSOS MACEDO ROCHA
Código identificúdor: 66c573373f3a5eb27a34f735d606c768

PORTARIA N» 02/2022-GF

PORTARIA N» O2/2022-CP

'Institui Fregveiro e Equipe de Apoio do Mualciplo de
Feira Nova do Maranbão, Estado do Maranhão e dá outras
providências'

A Prefeita do Município de Feira Nova do Maranhão,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, nos
lermos da Lei Orgânica do Município, bem como An. 3®, inciso
IV, da Lei Federal o® 10.520, de 17 Ge Julho de 2002:

JecXson Macedo Rocha
Ftegueiro Municipal
Portaria n* 012/2021.

Pub/lcúdo por.JACKSON MACEDO ROCHA
Códige identificador: 4637a26cc432e4b0Qcb28722dc54b03b RESOLVE:

Art. 1® - Fica instituído Pregoeiro e respectiva Equipe de
Apoio do Município de Feira Nova do Maranhão, Estado do
Maranhão, peJo prazo de um ano, com as aVribuiçÕes de
elaborar editais e seus anexos, recebimento das propostas e
lances, a análise de sua aceitabibdade e sua classificação, bem
como 0 habilitação e a adjudicação do objeto do cerume ao
licitante vencedor, com fulcro no inciso IV do Art. 3® da Loi
Fedoral n® 10.520, de 17 de Junho de 2002. A equipe de opoio

PORTARIA N» 01/2022-GP

PORTARIA N* 01/2022-GP

‘Institui Comissão Permanente de Licitação do Muuicíplo
de Feira Nova do Maranhão, Estado do Maranhão e dà
outras provldêncÍas~

www.fainem.org.br 15/79CEffinCAOO OIGITALNEHTE
E COMCAnUBO DE TEUPCI
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ESTADO DO MARAKHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

PORTA2UA ir 02/2022-GP

Institui Pregoeiro e Equipe de Apoio do
Hunioipio de Peira Nova do Maranhão,
Estado do Maranhão e dá outras
providências’'

A Prefeita do Município de Feira Nova do Maranhão, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Oi^áiiica do Município, bera como Art. 3®,
inciso IV, da Lei Federal n* 10.520, de 17 de julho de 2002;

«4

RESOLVE:

Art. 1® • Fica instituído Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio do Municipio de Feira Nova
do Maranhão, Estado do Maranhão, pelo prazo de um ano, com as atribuições de elaborar
editais e seus anexos, recebimento das propostas  e lances, a análise de sua aceitabilidade e
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante
vencedor, com fulcro no inciso IV do Art. 3^ da Lei Federal n® 10.520, de 17 de junho de 2002.
A equipe de apoio ao pregoeiro ficará encarregada de registrar os fatos, inclusive a dinâmica
dos lances e o interesse em recorrer, composta pelos membros abaixo qualificados:

Jackson Macedo Rocha

Pregoeiro

Gleisciel de Sousa Silva

Memhro da Equipe de Apoio

Railton Rodrigues da Cruz
Membro da Equipe de Apoio

Edio Ribeiro Mota

Membro da Equipe de Apoio

Art. T ' Os membros responderão solidariamente por todos os atos praticados pela Comissão,
salvo posicionamento contrário devidamente registrado em ata.

• Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições emArt. 3“

contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Feira Nova do Maranhão, Estado do
Maranhão, em 03 de janeiro de 2022.

^.5 .... ú>^A\Xi.,a}aÁ<íS.
lUlZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal

pr«ça CentraJ, srti - Centro - CEP 65 995-000 - Fdra Nova do Maranhio - MA
CNPJ 01.616.041/0001-70
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MaranhÜo-MA. conforme Termo de Referência.

A Prefeita do Município de Feira Nova
Estado do Maranhão, no uso de suas airj
lermos da Lei Orginlce do Município, bm
XVI. de Lei Federal 8.666/93;

RESULTADO PA APiUDICACÀQ
HaUUtadüMprvM ^■Jer teu •lectvo
e

1 ■ PERElhA
M>Lt>ÇAO
NDUSTRIAL*
•<E. inscnu no
'NPJ SODO D*
Í2.74«.ll}m01>

UUudtcede •
eenor pcv^o

ler n EM
lefoclade

RESOLVE:

ts 14/12/202
SIM»30.701,00 1 Art, le - Fica InsUtulda <t Cumlss

Licitação * CPL do Município de Feira
Estado do Maranhão, peio prazo de um aool^
elaborar oditais o seus anoxos, receber, examinar oj.
0$ documenlos e procedimentos relativos às llcliaçõos o ao
cadascramenlo de llcitaoies, com fulcro ao XVI do Ait 6° da Lei
Federal 8.666/93, composta pelos membros abaixo qualificados;

»2
^tNCfPom
R^AL adjudicado • RS 6i0.7B1,00 Uelscceto* «trínU iniL
eteceoloi • olUoU e um reatt).

Gabinete da Prefeita Municipal de Feira Nova do Maranhão,
Estado do Maranhão, aos 26 (vinte e oito) dias do mês de
detembru de 2021. Jeckson Macedo Rocha

Prosldente/CPL
LUIZA COUTINHO MACEDO
Prefeita Municipal Gleisciel de Sousa Silva

Secretárlú/CPL
Pubifcodo por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código ídenttpcâdor; c0fD6378bbób6a6ú5ceI2bpcd021f9c Railton Rodrigues da Cruz
Membro/CPL

Edlo Ribeiro Mota

Membro/CPL
RESULTADO DO PREGAO ELETRÔNICO N» 018/2021 •

SRP

Alt. 2* • Os membros responderão .«olidanamente por todos os
atos praticados pela Comissão, salvo posicionamento contrário
devidamente registrado cm ata.

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO N* 018/2021 -
SRP

Art. 3” • Esta Portaria entra em vigor na data de $ua
assinatura, revogadas as disposições am contrário.

O município de feira nova do maranhão, estado
DO MARANHÃO, pessoa Jurídica de direito público, com sede
administrativa à Praça Central - Cemro, nesta cidade, ioscrito
no CNPJ sob o n* 01.616.041/0001-70, através do Pregoeiro e
Equipe de Apoio designados pela Portaria n^ 012/2021, teme
público 0 resultado da Licitação a seguir; Prefeitura Mumcipal
de Feira Nova do Maranhãc/MA. Origem: Pregão Eletrônico n°
018/2021 • SRP. O^ETO; Registro de Preço para eventual e
futura contratação de emprese para fornecimento parcelado de
uniformes, fardamentos, camisetas e roupas hospitalares, para
atender todas as unidades da Prefeitura Municipal de Feira
Nova do Meranhão-MA, conforme Termo de Referência.
VENCEDORAS: A Emprese. H R PEREIRA SOLUÇÃO
INDUSTRIAL
22.748.812/0001-52, com sede na Av. Maravilha, n® 127,
Bairro Vivendas do Polosí, Balsas-MA, vencedora dos itens,
totalizando o vaior de R$ 630.7SI.00 (seiscentos  e trinta míL
setecentos e oitenta e um reais), conforme propostas de preços
anexas ao processo licilatdrlo.

ME, Inscrita no CNPJ sob o n*

Gabinete da Prefaita Municipal de Feira Nova do
Maranhão, Estado do Maranhão, am 03 de Janeiro de
2022.

LUIZA COUTINHO MACEDO
Prefeita Municipal

Publicado por? JACKSOS MACEDO ROCHA
Código identificador: 66c573373f3a5eb27a34f735d806c768

POm ABU N* O2/2022*GP

PORTARIA N« 02/202 2-GP

'Institui Pragoeiro e Equipe de Apoio do Município de
Feira Nova do Maranhão. Estado do Maranhão e dá outras
providências*

A Prefeita do Município de Feira Nova do Maranhão.
Estado do Maranhão, no uso de suas atnbuições legais, nos
termos da Lei Orgânica do Município, bem como An. 3*, inciso
rv, da Lei Federal n* 10.520, de 17 de julho de 2002;

Feira Nova do Maranhão • Ma. 17 de dezembro de 2021.

Jacksoa Macedo Rocha
Municipal

Porta na 012/202!

Publicado ponJACKSOH MACEDO ROCHA
Código identificador: 4637a26cc432e4b0acb28722óc54b03b RESOLVE?

Art. 1< - Fica instituído Pregoeiro e respectiva Equipe de
Apoio do Município de Feira Nova do Maranhão, Estado do
Maranhão, pelo prazo de um ano, com as etribuíçdes do
elaborar editais e seus anexos, recebimento das propostas e
lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao
licitante vencedor, com fulcro no Inciso IV do An. 3® da Lei
PadoraJ n® 10.520, de 17 de junho de 2002. A equipe de apoio

PORTARIA N» 01/2 02 2-GP

PORTARIA N» 01/2022*CP

"Institui Comissão Permanente de Licitação do Município
de Feira Nova do Maranhão, Estado do Maranhão e dá
outras providências'

www.faiTiem.org.brCEPTIFICAOO OIGirALUg NTE
E COM CARIMBO DE TCMDO

15/79â
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ao proçodiro ncará encarregada de registrar os tatos, inclusive
a dlnèmica dos lances e u mteresse em recorrer, composta
pelos membros abaiio CFialiOcados;

<5t
PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENT

DE PRESTAÇAO de SERVIÇOS
iNTRATO

Jackson Macedo Rocna

Pregoelro PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENT&

DE PRESTAÇAO de SERVIÇOS N* 2\£/A
CEIEBRAM O MUNICÍPIO DE FORTfl4^
NOGUEIRAS ATRAVÉS DA SECRETARU MUNI

administraçAo, planejamento e finanças e a
EMPRESA GENE5ISTECH SOLUÇÒES TECNOI.OCICAS
LTDA-

Por esie knstrvmento. O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS
NOGUEIRAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇAO, neste ato representado pela Secretária Munkclpal

de Educaçio. a Sr*. Mana José Costa de Sousa, portadora do
CPF 262.260.842<9I, inscrita na cédula de identidade n^
144S127 SSP*MA, residente e domiciliada na Rua Antônio Alves
Cavalcante, s/n, Nova Percalera, CEP: 6S.ã05*000  • Fortaleza
dos Nogueiras • MA a seguir denominado contratante, c a
ecnpre&a GENESISTECH SOLUÇÒES TECNOLÓGICAS
LTDA, inscrlia no CNPJ n* 12.506.781/0001-70, loceliwida na
Rua Guanabara, n® 484 - Bairro Entroncamento, CEP:
65,913*447 - Imperatriz • MA. Por intermédio de seu
representante legal o Sr^ Ivo Silva Oliveira , inscrito no RG
028218492004-1 e CPF n® 971.975.132*00, doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, AD1TAM o
contrato de n® 256/2021, referente á ADESÃO À ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N® 075/2021. o qual reger*S4>á polas
cláusulas e condições estipuladas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO
t.l O presente temo aditivo tem por objeto reabzar aditivo de
prazo ae contrato n° 256/2021, para o atendimento das
necessidades da contratante, coofome previsto no arl 6S, S 1,
da LniB.666/93.

CLÃUSUIA SEGUNDA • DA PRORROGAÇÃO
2 10 contrato principal terá sua Cláusula Sétima alterada,
passando sua vigência prorrogada por mais L2 (doze) meses,
contados de 03/01/2022 a 31A 2/2022.

ClAUSULA TERCEIRA • DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3 1 As despesas decorrentes do presente contrato correrio por
conta da seguinte dotaçéo orçamentária'
12.361.10Q5.2-033 • Manutenção e Funcloaamoato da
Secretaria de Educação • SEMED:

3 3 90 39 00 00 • Outros Serviços Terceiros • Peseoa

Jurídica.
CLAUSULA QUARTA - DA INALTERABIUDADE
4.1. F.ssa alteração contratual não importará em qualquer
modíAcaçio ao contrato originaJ, ressalvado o novo valor, sendo
que todas as obrigações assumidas no contrato original
permanecerão e deverão $er respeitadas pelas partes, sob pena
de rescisão unilateral.

CLÁUSULA QUINTA • DO FORO
5 1. Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, Estado do
Maranhão, para dirimir as questões onundas do presente
contrato, com oxpressa renuncio a qualquer outro, por mais
privilegiado que sqja.
E por estarem assim justos a contratados, assinam  o presente
Aditivo em 03 (trés) vias de igual teor e forma,  e idêntico valor
Jurídico, para que produza os efeitos de direito.
Fortaleza dos Nogueiius/MA, 30 de dezembro de 2021.
Maria Jo&é Costa dos Bousa-Decreto n* 902/2021-Secretái1a
Municipal de Educação
Silvio Berros de Macédo-Flscal de Contrato-Porterla o®
122/2021

GENESISTECH SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA- CNPJ
n« 12.506.781/0001*70*lvo Silva OlÍV0lra*CPF q“
971,975 132-00-RepresentenW LogaJ da Empresa.

A*! iTO

ZA DGieisclei de Sousa Silva

Membro da Equipe de Apoio

RalJton Rúdrlguas da Cruz

Membro da Equipe de Apoio

Edjo Ribeiro Mota

Membro da Equipe de Apoio

Alt. 2® • Os membros responderão solidariamente por todos o$
atos praticados pela Comissão, salvo posicionamento contrário
devidamente registrado em ata.

Art. 3® • Esta Portaria entra em vigor na data de sua

assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Feira Nova do
.Vfaranbão, Estado do Maranhão, em 03 de Janeiro de
2022.

LUIZA COL77NHO MACEDO

Prefeita Municipal

Publicado por. JACKSOS MACEDO ROCHA
Código identt/icodor, ce73056370S5082922Sa61794bUc4c0

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS

AVISO DE UCITAÇÔES PUBLICAS PREGÃO ELETRÔNICO
• N®001/2022

AVISO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS. A Comlssào Permanente
de Licitação - CPL do Município de Fortaleza dos Nogueiras •
MA. avisa aos interessados que realizará na sede da Prefeitura
Municipal, situada na Rua Ovídia Nogueira, n’' 22, Girassol -
CEP: 65.805*000 * Fortaleza dos Nogueiras - MA, licitação
Pública na modalidade abaizo discriminada a ser realizada no

Portal de Compras Públicas, na forma da Lei Federal n®
8666/93 e suas alterações posteriores, e Lei Complementar o®
123/2006 a 147/214 e demais normas pertinsmss á espécie. O
Edital e seus Anezos estão à disposição dos interessados no
ondereço supra, de 2® a 6® feira, no horário das 08:00 às 13:00
boras, onde poderá ser consultado e adquirido gratuitamente,
conforme especificações abaizo. Qualquer informação poderá
ser obtida no endereço acima, no portal da transparência site:
rtitpsV/fortalezadosnogueiras.ma.gov.br, pelo telefone (0*^99)

o*mail:e/ou9847851^5

o^io^ieiras^a^yah^^^om
>ala/Flnra de Abertura

J5/0X/2022 -08b30min.

ng^^deno^rejo goMiem

Pregão Eletrônico *
^•001/2022

Dbjeto: Cnntrataçèo de empresa para a prestação de serviço
Se transporte oscolar dos alunos da zona rural do município
lo Fortaleza dos KogueÍres*MA, conforme as especifícações e
^mlomeuugen^onstantes nesta Editai e seus anexos. _
Fortale/4 dos Nogueiras • MA, 06 de janeiro de 2022. Dozmngos
Augusto de Oliveira Júnior - Presidente da CPL.

FuWicudo por. JACIRA COSTA PASSAíUNHO NETA
Código identíflcador Obe9ccl3if4f990ef\OQ6deeÍàO<SaOcE

WWW. famem.org.brCEirmcAPc ekitalmfntl
E COU CAftMM OE TEt^PO

16/79
â
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r- Certificamos JACKSON MACEDO ROCHA pela participá^S^ no
Curso: PREGÃO ELETRÔNICO PARA P R ECOEI ROS '-

COMPRASNET., realizado pela Excelência Educação e Ensino

Ltda., CNPJ 26.855.539/OOOM6, concluído em 20/08/2020,

totalizando 16 horas horas/aula.
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